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cumprimento à disposição constante no artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, 
de 29 de dezembro.

3 de abril de 2019. — A Diretora, Rita João de Maya Gomes Sammer.
312201672 

 Escola Secundária Manuel Cargaleiro, Amora — Seixal

Aviso n.º 7849/2019
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, torna -se público que por meu despacho de 08 de abril de 2019, 
foi homologada a lista unitária de ordenação final dos candidatos apro-
vados no âmbito do procedimento concursal em curso, para ocupação 
de 1 posto de trabalho na categoria de assistente técnico, destinados 
à regularização dos vínculos de emprego precários na Administração 
Pública (PREVPAP),publicitado na Bolsa de Emprego Público, código 
de oferta, OE201903/0699 e na página eletrónica desta escola.

Candidato aprovado:
Tatiana Augusta Figueira Rodrigues Fernandes
10 de abril de 2019. — A Diretora, Maria de Lurdes Carregã Fer-

reira Ribeiro.
312222116 

 Agrupamento de Escolas Marinha Grande Nascente

Aviso (extrato) n.º 7850/2019

Abertura de Procedimento Concursal para Diretor 
do Agrupamento de Escolas Marinha Grande Nascente

Nos termos do disposto nos artigos 21.º e 22.º, do Decreto -Lei 
n.º 75/2008 de 22 de abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 137/2012, de 2 de junho, torna -se público que se encontra 
aberto, concurso para provimento do lugar de Diretor do Agrupamento 
de Escolas Marinha Grande Nascente, Marinha Grande, pelo prazo de 
10 (dez) dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicação do presente 
aviso no Diário da República.

1 — Podem ser opositores ao procedimento concursal os candidatos 
que reúnam os requisitos constantes nos n.os 3, 4 e 5 do artigo 21.º do 
Decreto -Lei n.º 75/2008 de 22 de abril, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de junho.

2 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requerimento, 
em modelo próprio, disponibilizado na página eletrónica do agrupamento 
em www.aemgnascente.pt e nos Serviços Administrativos da sede do 
agrupamento, dirigido ao Presidente do Conselho Geral, podendo ser 
entregue pessoalmente nos Serviços Administrativos da escola sede do 
Agrupamento, sito, Rua Fernando Pessoa, 2430 -526 Marinha Grande 
das 9 às 12:30 horas e das 14:00 às 17:30 horas, ou remetido por correio 
registado e com aviso de receção, expedido até ao termo do prazo fixado 
para as candidaturas.

3 — O requerimento previsto no número anterior é obrigatoriamente 
acompanhado dos seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae detalhado, atualizado, datado e assinado, onde 
constem todas as informações consideradas pertinentes para o efeito, 
nomeadamente as habilitações literárias, categoria, vínculo, tempo de 
serviço, formação profissional e funções que tem exercido. É obriga-
tória a prova documental dos dados pessoais e dos restantes elementos 
constantes do curriculum vitae, com exceção das informações constantes 
do respetivo processo individual ou nelas arquivadas, desde que este 
se encontre no Agrupamento de Escolas Marinha Grande Nascente, 
Marinha Grande;

b) Projeto de intervenção no Agrupamento de acordo com o que 
estabelece o n.º 3 do artigo 22.º -A do Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de 
julho, contendo a identificação de problemas, definição da missão, das 
metas e das grandes linhas orientadoras de ação, bem como a explicitação 
do plano estratégico a realizar no decurso do mandato.

3.1 — Os candidatos podem ainda indicar outros elementos, devi-
damente comprovados, que considerem relevantes para apreciação do 
seu mérito. É obrigatória a prova documental dos elementos constantes 
do curriculum, com exceção daqueles que se encontrem arquivados no 
respetivo processo individual e este se encontre nos Serviços Adminis-
trativos deste Agrupamento.

4 — Os métodos de avaliação das candidaturas são os estipulados no 
n.º 5 do artigo 22.º -B do Decreto -Lei n.º 137/2012 de 2 de julho e no 

Regulamento do Procedimento Concursal para a Eleição do Diretor. Os 
métodos de avaliação são os seguintes:

a) Análise de curriculum vitae, visando apreciar a sua relevância para 
o exercício das funções de diretor e do seu mérito;

b) Análise do projeto de intervenção no Agrupamento, visando 
apreciar a relevância de tal projeto e a coerência entre os problemas 
diagnosticados, as estratégias de intervenção propostas e os recursos a 
mobilizar para o efeito;

c) Entrevista individual ao candidato que, para além do aprofunda-
mento de aspetos relativos às alíneas a) e b) deste número, deve apreciar 
as motivações da candidatura e verificar se a fundamentação do projeto 
de intervenção é adequada à realidade do Agrupamento.

5 — Previamente à apreciação das candidaturas proceder -se -á à ve-
rificação dos requisitos de admissão ao concurso, sendo elaborada e 
afixada a lista dos candidatos admitidos e dos candidatos excluídos, em 
local apropriado da Escola Sede do Agrupamento de Escolas Marinha 
Grande Nascente, Marinha Grande, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis após a data limite de apresentação das candidaturas, e divulgadas 
no mesmo dia, na página eletrónica do agrupamento, sendo esta a forma 
de notificação dos candidatos.

6 — O presente concurso rege -se pela seguinte legislação: Decreto-
-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, com a redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2012, de 2 de julho, Código do Procedimento Administrativo e 
Regulamento para Recrutamento do Diretor, disponível para consulta em 
www.aemgnascente.pt e nos Serviços Administrativos do Agrupamento 
de Escolas Marinha Grande Nascente

18 de abril de 2019. — O Presidente do Conselho Geral, Ramiro 
Alberto dos Santos Palma.

312243493 

 Agrupamento de Escolas de Moura

Aviso n.º 7851/2019

Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal
no âmbito do PREVPAP

Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, na sua atual redação, torna -se público que a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos aprovados no âmbito do procedimento 
concursal comum para a constituição de relação jurídica de emprego pú-
blico, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, no âmbito do Programa de Regularização Extraordinária 
de Vínculos Precários da Administração Pública (PREVPAP), publi-
cado na Bolsa de Emprego Público (BEP), com o n.º OE201903/0589, 
para ocupação de 1 (um) posto de trabalho da carreira e categoria de 
assistente técnico, foi homologada por meu despacho de 18 de abril de 
2019, e encontra -se afixada em local visível e público nas instalações 
da sede do Agrupamento de Escolas de Moura, sita na Av. Poeta Joa-
quim Costa, 7860 -108 Moura, e disponibilizada na página eletrónica 
do Agrupamento, em http://aemoura.drealentejo.pt

18/04/2019. — O Diretor, Carlos António Couraça Calhau.
312241816 

 Agrupamento de Escolas São Gonçalo, Torres Vedras

Aviso n.º 7852/2019

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preenchi-
mento de postos de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado para carreira e 
categoria de assistente operacional, tendo em vista assegurar ne-
cessidades permanentes, e constituição de reserva de recrutamento 
interna para o mesmo posto de trabalho, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo, tendo em 
vista assegurar necessidades transitórias.
1 — Nos termos dos n.os 2 e 4 do artigo 30.º, artigos 33.º a 38.º da 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do disposto no artigo 19.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril torna -se público que, por 
despacho do Diretor do Agrupamento de Escolas de São Gonçalo, de 
8 de abril de 2019, no uso das competências que lhe foram delegadas 
por Despacho n.º 2103/2019 da Diretora -Geral da Administração Es-


